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Seção VI 

Dos Tribunais e Juízes Eleitorais 

 

Art. 118. São órgãos da Justiça Eleitoral:  

I - o Tribunal Superior Eleitoral;  

II - os Tribunais Regionais Eleitorais;  

III - os juízes eleitorais;  

IV - as Juntas Eleitorais.  

 

Art. 119. O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á, no mínimo, de sete 

membros, escolhidos:  

I - mediante eleição, pelo voto secreto:  

a) três juízes dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal;  

b) dois juízes dentre os Ministros do Superior Tribunal de Justiça;  

II - por nomeação do Presidente da República, dois juízes dentre seis 

advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Supremo 

Tribunal Federal.  

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu Presidente e o 

Vice-Presidente dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal, e o corregedor 

eleitoral dentre os Ministros do Superior Tribunal de Justiça.  

 

Art. 120. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na capital de cada Estado e 

no Distrito Federal.  

§ 1º Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão:  

I - mediante eleição, pelo voto secreto:  

a) de dois juízes dentre os desembargadores do Tribunal de Justiça;  

b) de dois juízes, dentre juízes de direito, escolhidos pelo Tribunal de 

Justiça;  

II - de um juiz do Tribunal Regional Federal com sede na capital do Estado 

ou no Distrito Federal, ou, não havendo, de juiz federal, escolhido, em qualquer caso, 

pelo Tribunal Regional Federal respectivo;  
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III - por nomeação, pelo Presidente da República, de dois juízes dentre seis 

advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Tribunal de 

Justiça.  

§ 2º O Tribunal Regional Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-

Presidente dentre os desembargadores.  

 

Art. 121. Lei complementar disporá sobre a organização e competência dos 

Tribunais, dos juízes de direito e das Juntas Eleitorais.  

§ 1º Os membros dos Tribunais, os juízes de direito e os integrantes das 

Juntas Eleitorais, no exercício de suas funções, e no que lhes for aplicável, gozarão de 

plenas garantias e serão inamovíveis.  

§ 2º Os juízes dos Tribunais Eleitorais, salvo motivo justificado, servirão 

por dois anos, no mínimo, e nunca por mais de dois biênios consecutivos, sendo os 

substitutos escolhidos na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em número igual para 

cada categoria.  

§ 3º São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior Eleitoral, salvo as 

que contrariarem esta Constituição e as denegatórias de habeas corpus ou mandado de 

segurança.  

§ 4º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somente caberá recurso 

quando:  

I - forem proferidas contra disposição expressa desta Constituição ou de lei;  

II - ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou mais Tribunais 

Eleitorais;  

III - versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplomas nas eleições 

federais ou estaduais;  

IV - anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos eletivos federais 

ou estaduais;  

V - denegarem habeas corpus , mandado de segurança, habeas data ou 

mandado de injunção.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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CONSTITUIÇÃO DE 1934 

  

 

Constituição da República dos Estados 

Unidos do Brasil de 1934.  

 

Nós, os representantes do Povo Brasileiro, pondo a nossa confiança em 

Deus, reunidos em Assembléa Nacional Constituinte para organizar um regime 

democratico, que assegure á Nação a unidade, a liberdade, a justiça e o bem-estar social 

e econômico, decretamos e promulgamos a seguinte  

CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL  

TITULO I  

DA ORGANIZAÇÃO FEDERAL  

............................................................................................................................................. 

CAPITULO IV 

DO PODER JUDICIARIO 

............................................................................................................................................. 

 

SECÇÃO IV 

DA JUSTIÇA ELEITORAL 

 

Art 82. A Justiça Eleitoral terá por orgãos: o Tribunal Superior de Justiça 

Eleitoral, na Capital da Republica; um Tribunal Regional na Capital de cada Estado, na 

do Territorio do Acre e no Districto Federal; e juizes singulares nas sedes e com as 

attribuições que a lei designar, além das Juntas especiaes admitidas no art. 83, § 3º.  

§ 1.º O Tribunal Superior será presidido pelo Vice-Presidente, da Côrte 

Suprema, e os Regionaes pelos Vice-Presidentes das Côrtes de Appellação, cabendo o 

encargo ao 1º Vice-Presidente nos tribunaes onde houver mais de um.  

§ 2.º O Tribunal Superior compor-se-á do Presidente e da juizes effectivos e 

substitutos, escolhidos do modo seguinte:  

a) um terço, sorteado dentre os Ministros da Côrte Suprema;  

b) outro terço, sorteado dentre os Desembargadores do Districto Federal;  

c) o terço restante, nomeado pelo Presidente da Republica, dentre seis 

cidadãos de notavel saber jurídico e reputação ilibada, indicados pela Côrte Suprema, e 

que não sejam incompativeis por lei.  

§ 3.º Os Tribunaes Regionaes compor-se-ão de modo analogo: um terço, 

dentre os desembargadores da respectiva séde; outro do juiz federal que a lei designar e 

de juizes de direito com exercicio na mesma séde; e os demais serão nomeados pelo 

Presidente da Republica, sob proposta da Côrte de Appellação. Não havendo na séde 

juizes de Direito em numero sufficiente, o segundo terço será completado com 

desembargadores da Côrte de Appellação.  

§ 4.º Se o numero de membros dos tribunaes eleitoraes não fôr exatamente 

divisivel por tres, o Tribunal Superior de Justiça Eleitoral determinará a distribuição 

entre as categorias acima discriminadas, de sorte que caiba ao Presidente da Republica a 

nomeação da minoria.  
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§ 5.º Os membros dos tribunaes eleitoraes servirão obrigatoriamente por 

dois annos, nunca, porém, por mais de dois biennios consecutivos.  

Para esse fim, a lei organizará a rotatividade dos que pertencerem aos 

tribunaes communs.  

§ 6.º Durante o tempo em que, servirem, os orgãos da Justiça Eleitoral 

gozarão das garantias das letras b e c do art. 64, e, nessa qualidade, não terão outras 

incompatibilidades senão as que forem declaradas nas leis organicas da mesma Justiça.  

§ 7.º Cabem a juizes locaes vitalicios, nos termos da lei, as funcções de 

juizes eleitoraes, com jurisdição plena.  

 

Art 83. À Justiça Eleitoral, que terá competencia privativa para o processo 

das eleições federaes, estaduaes e municipaes, inclusive as dos representantes das 

profissões, e exceptuada a de que trata o art. 52, § 3º, caberá:  

a) organizar a divisão eleitoral da União, dos Estados, do Districto Federal e 

dos Territorios, a qual só poderá alterar qüinqüennalmente, salvo em caso de 

modificação na divisão judiciaria ou administrativa do Estado ou Territorio e em 

conseqüencia desta;  

b) fazer o alistamento;  

c) adoptar ou propor providencias para que as eleições se realizem no tempo 

e na fórma determinados em lei;  

d) fixar a data das eleições, quando não determinada nesta Constituição ou 

nas dos Estados, de maneira que se effectuem, em regra, nos tres ultimos, ou nos tres 

primeiros mezes dos periodos governamentais;  

e) resolver sobre as argüições de inellegibilidade e incompatibilidade;  

f) conceder habeas corpus e mandado de segurança em casos pertinentes a 

materia eleitoral;  

g) proceder á apuração dos suffragios e proclamar os eleitos;  

h) processar e julgar os delictos, eleitoraes e os communs que lhes forem 

connexos;  

i) decretar perda de mandato legislativo, nos casos estabelecidos nesta 

Constituição e nas dos Estados.  

§ 1.º As decisões do Tribunal Superior da Justiça Eleitoral são irrecorríveis, 

salvo as que pronunciarem a nullidade ou invalidade, de acto ou de lei em face da 

Constituição federal, e as que negarem habeas corpus . Nestes casos haverá recurso 

para a Côrte Suprema.  

§ 2.º Os Tribunaes Regionaes decidirão, em ultima instancia, sobre as 

eleições municipaes, excepto nos casos do § 1º, em que cabe recurso diretamente para a 

Côrte Suprema, e, no do § 5º.  

§ 3.º A lei poderá organizar juntas especiaes de tres membros, dos quaes 

dois, pelo menos, serão magistrados, para apuração das eleições municipaes.  

§ 4.º Nas eleições federaes e estaduaes, inclusive a de Governador, caberá 

recurso para o Tribunal Superior de Justiça Eleitoral da decisão que proclamar os 

eleitos.  

§ 5.º Em todos os casos, dar-se-á recurso da decisão do Tribunal Regional 

para o Tribunal Superior, quando não observada a jurisprudencia deste.  

§ 6.º Ao Tribunal Superior compete regular a fórma e o processo dos 

recursos de que lhe caiba conhecer.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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CONSTITUIÇÃO DE 1946 

  

 

Constituição dos Estados Unidos do 

Brasil, decretada pela Assembléia 

Constituinte.  

 

A Mesa da Assembléia Constituinte promulga a Constituição dos Estados 

Unidos do Brasil e o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, nos têrmos dos 

seus arts. 218 e 36, respectivamente, e manda a tôdas as autoridades, às quais couber o 

conhecimento e a execução dêsses atos, que os executem e façam executar e observar 

fiel e inteiramente como neles se contém.  

Publique-se e cumpra-se em todo o território nacional.  

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 1946; 125º da Independência e 58º da República.  

FERNANDO DE MELLO VIANNA  

Presidente  

Georgino Avelino  

1º Secretário  

Lauro Lopes  

2º Secretário  

Lauro Montenegro  

3º Secretário  

Ruy Almeida  

4º Secretário.  

Nós, os representantes do povo brasileiro, reunidos, sob a proteção de Deus, 

em Assembléia Constituinte para organizar um regime democrático, decretamos e 

promulgamos a seguinte  

CONSTITUIÇÃO DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL  

TÍTULO I  

DA ORGANIZAÇÃO FEDERAL  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV  

DO PODER JUDICIÁRIO  

............................................................................................................................................. 

 

Secão 

 Dos Juízes e Tribunais Eleitorais  

 

Art. 109. Os órgãos da justiça eleitoral são os seguintes: 

I - Tribunal Superior Eleitoral; 
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II - Tribunais Regionais Eleitorais; 

III - Juntas eleitorais; 

IV - Juízes eleitorais. 

 

Art 110. O Tribunal Superior Eleitoral com sede na Capital da República, 

compor-se-á:  

I - mediante eleição em escrutínio secreto:  

 

a

) 

de dois juízes escolhidos pelo Supremo Tribunal Federal dentre os 

seus Ministros;  

 

b

) 

de dois juízes escolhidos pelo Tribunal Federal de Recursos dentre 

os seus juízes;  

 

c

) 

de um juiz escolhido pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal 

dentre os seus desembargadores;  

II - por nomeação do Presidente da República, de dois dentre seis cidadãos 

de notável saber jurídico e reputação ilibada, que não sejam incompatíveis por lei, 

indicados pelo Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá para seu Presidente 

um dos dois Ministros do Supremo Tribunal Federal, cabendo ao outro a vice-

presidência.  

 

Art. 111. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na capital de cada Estado e 

no Distrito Federal. 

Parágrafo único. Mediante proposta do Tribunal Superior Eleitoral, poderá 

criar-se por lei um Tribunal Regional Eleitoral na Capital de qualquer Território.   

 

Dos  Juízes e Tribunais Eleitorais 

 

Art. 109. Os órgãos da justiça eleitoral são os seguintes: 

I - Tribunal Superior Eleitoral; 

II - Tribunais Regionais Eleitorais; 

III - Juntas eleitorais; 

IV - Juízes eleitorais. 

 

Art 110. O Tribunal Superior Eleitoral com sede na Capital da República, 

compor-se-á:  

I - mediante eleição em escrutínio secreto:  

 

a

) 

de dois juízes escolhidos pelo Supremo Tribunal Federal dentre os 

seus Ministros;  

 

b

) 

de dois juízes escolhidos pelo Tribunal Federal de Recursos dentre 

os seus juízes;  

 

c

) 

de um juiz escolhido pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal 

dentre os seus desembargadores;  

II - por nomeação do Presidente da República, de dois dentre seis cidadãos 

de notável saber jurídico e reputação ilibada, que não sejam incompatíveis por lei, 

indicados pelo Supremo Tribunal Federal 

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá para seu Presidente 

um dos dois Ministros do Supremo Tribunal Federal, cabendo ao outro a vice-

presidência. 
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Art. 111. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na capital de cada Estado e 

no Distrito Federal. 

Parágrafo único. Mediante proposta do Tribunal Superior Eleitoral, poderá 

criar-se por lei um Tribunal Regional Eleitoral na Capital de qualquer Território. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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CONSTITUIÇÃO DE 1967 
 

 

Constituição do Brasil decretada e 

promulgada pelo Congresso Nacional.  

 

 

O Congresso Nacional, invocando a proteção de Deus, decreta e promulga a seguinte  

 

  

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL 

 

 

TÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO NACIONAL 

............................................................................................................................................. 

 

 

CAPÍTULO VIII 

DO PODER JUDICIÁRIO 

............................................................................................................................................. 

 

 

Seção VI 

Dos Tribunais e Juizes Eleitorais 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 124.  O Tribunal Superior Eleitoral, com sede na Capital da União 

compor-se-á:  

I - mediante eleição, pelo voto secreto:  

 a) de dois juízes, entre os Ministros do Supremo Tribunal Federal;   

 b) de dois juízes, entre os membros do Tribunal Federal de Recursos da 

Capital da União;   

 c) de um juiz, entre os desembargadores do Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal.   

II - por nomeação do Presidente da República, de dois entre seis advogados 

de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Supremo Tribunal Federal.  

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá Presidente um dos 

dois Ministros do Supremo Tribunal Federal, cabendo ao outro a Vice-Presidência.  

 

Art 125.  Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na Capital de cada Estado 

e no Distrito Federal. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 1, DE 1969 

  

 

Edita o novo texto da Constituição Federal 

de 24 de janeiro de 1967.  

 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do 

Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do 

Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, e  

CONSIDERANDO que, nos têrmos do Ato Complementar nº 38, de 13 de 

dezembro de 1968, foi decretado, a partir dessa data, o recesso do Congresso Nacional;  

CONSIDERANDO que, decretado o recesso parlamentar, o Poder 

Executivo Federal fica autorizado a legislar sôbre tôdas as matérias, conforme o 

disposto no § 1º do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968;  

CONSIDERANDO que a elaboração de emendas à Constituição, 

compreendida no processo legislativo (artigo 49, I), está na atribuição do Poder 

Executivo Federal;  

CONSIDERANDO que a Constituição de 24 de janeiro de 1967, na sua 

maior parte, deve ser mantida, pelo que, salvo emendas de redação, continuam 

inalterados os seguintes dispositivos: artigo 1º e seus §§ 1º, 2º e 3º; artigo 2º, artigo 3º, 

artigo 4º e itens II, IV e V; artigo 5º; artigo 6º e seu parágrafo único; artigo 7º e seu 

parágrafo único; artigo 8º, seus itens I, II, III, V, VI, VII e suas alíneas a, c, e d , VIII, 

IX, X, XI, XII, XV e suas alíneas a, b, c e d , XVI, XVII e suas alíneas a, d, e, f, g, h, j, 

l, m, n, o, p, q, r, t, u e v e § 2º; artigo 9º e seus itens I e III; artigo 10 e seus itens I, II, 

IV, V e alíneas a, b e c , VI, VII e suas alíneas a, b, d, e, f e g ; artigo 11, seu § 1º e suas 

alíneas a, b e c , e seu § 2º; artigo 12 e seus itens I e II, e seus §§ 1º, 2º e 3º; artigo 13 e 

seus itens I, II, III e IV, e seus §§ 2º, 3º e 5º; artigo 14; artigo 15; artigo 16, seu item II e 

suas alíneas a e b , e seus §§ 1º e suas alíneas a e b , 3º e suas alíneas a e b, e 5º; artigo 

17 e seus §§ 1º e 3º; artigo 19 e seus itens I e II, e seus §§ 1º, 2º, 4º, 5º e 6º; artigo 20 e 

seus itens I e III e seus alíneas a, b, c e d; artigo 21 e seus itens I, II e III; artigo 22 e 

seus itens III, VI e VII, e seus §§ 1º e 4º; artigo 23; artigo 24 e seu § 7º; artigo 25 e seus 

itens I e II, e seus §§ 1º, alínea a , e 2º; § 3º do artigo 26; artigo 28 e seus itens I, II e III, 

e seu parágrafo único e alíneas a e b ; artigo 29; artigo 30; § 3º do artigo 31; artigo 33; § 

5º do artigo 34; artigo 36 e seus itens I, alíneas a e b , e II, alíneas a, b, c e d ; artigo 37 

e seu item I; § 2º do artigo 38; artigo 39; §§ 1º e 2º do artigo 40; § 1º do artigo 41; artigo 

42 e seus itens I e II; §§ 1º e 2º do artigo 43; artigo 44, seus itens I e II, e seu parágrafo 

único; itens III, IV e V do artigo 45; artigo 46 e seus itens I, II, V, VII e VIII; artigo 47 e 

seus itens I, II, III, IV, V, VI e VIII; artigo 48; artigo 49 e seus itens I a VII; artigo 50 e 

seus itens I e II, e seus §§ 1º e 2º; artigo 52; artigo 53; artigo 54 e seus §§ 2º, 3º e 5º; 

artigo 55 e seu parágrafo único e item I; artigo 56; artigo 57 e seu parágrafo único; 

artigo 58 e seu item I, e seu parágrafo único; artigo 59 e seu parágrafo único; artigo 60 e 

seus itens I, II e III, e seu parágrafo único e alíneas a e b ; artigo 61 e seus §§ 1º e 2º; §§ 

4º e 5º do artigo 62; artigo 63 e seu item I e seu parágrafo único; artigo 64 e alíneas b e 

c de seu § 1º, e seu § 2º; §§ 1º e 5º artigo 65; artigo 67 e seu § 1º; § 4º do artigo 68; 

artigo 69 e seu § 2º e alíneas a, b e c ; artigo 71 e seus parágrafos; artigo 72 e seus itens 

I, II e III; artigo 73 e seus §§ 1º, 2º, 3º e 4º, alíneas a, b, e c do § 5º, e §§ 6º, 7º e 8º; 

artigo 74; § 3º do artigo 76; artigo 77 e seus §§ 1º e 2º; artigo 78 e seus §§ 1º e 2º; artigo 
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79 caput ; artigo 80; artigo 81; artigo 82; artigo 83 e seus itens I, II, III, IV, V, VII, VIII, 

IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII, XVIII e XIX; artigo 84 seus itens I a VII, e 

seu parágrafo único; artigo 85 e seus parágrafos; artigo 87 e seus itens I, II e III; artigo 

89; artigo 90 e seu § 2º; artigo 91 e alíneas a, b e c do item II e III, e parágrafo único; 

artigo 92 e seus §§ 1º e 2º; artigo 93 e seu parágrafo único; artigo 94 e seus §§ 1º e 3º; 

artigo 95 e seu § 2º ; artigo 96; artigo 97 e seus itens I a IV, e seus §§ 1º a 3º; artigo 99, 

caput ; artigo 100 e seus itens I, II e III e seu § 1º; artigo 101 e seus itens I, alíneas a e b 

, II, e seus §§ 1º, 2º e 3º; § 2º do artigo 102; artigo 103 e seus itens I e II, e seu parágrafo 

único; artigo 105 e seu parágrafo único; artigo 107 e seus itens I a V; artigo 108 e seus 

itens I e II e seus §§ 1º e 2º; artigo 109 e seus itens I, II e III; artigo 110 e seus itens I, II 

e III; artigo 111; artigo 112 e seus §§ 1º e 2º; artigo 114 e seu item I, alíneas f, g, j, l, m e 

n , item II, alínea c , alíneas a, b e c do item III; artigo 115 e seu parágrafo único e 

alíneas a, b, c e d ; artigo 116 e seu § 2º; artigo117 e seu item I, alíneas a e c , item II e 

parágrafo único; artigo 119 e seus itens III, IV, V, VI, VII, IX e X, e seus §§ 1º e 2º; 

artigo 120; artigo 121, alíneas a e b de seu § 1º, e seu § 2º; artigo 122 e seus §§ 1º, 2º e 

3º; artigo 123 e seus itens I a IV, e seu parágrafo único; item II do artigo 124 e alínea b 

do seu item I; artigo 125; artigo 126 e seus itens I, alíneas a e b , II, III, e seus §§ 1º e 

2º; artigo 127; artigo 129; artigo 130 e seus itens I a VIII; artigo 131 e seus itens I a IV; 

artigo 133 e seus itens, seu § 1º, alíneas a e b , e seus §§ 2º a 5º; artigo 134 e seu § 1º; 

artigo 135; artigo 136 e seus itens I, II, alínea b , III, IV, seu § 1º e alíneas a, b e c , e 

seus §§ 2º e 6º; artigo 137; § 1º do artigo 138; artigo 139; artigo 140 e seus itens I, 

alíneas a, b e c , e II, alíneas a e b e números 1, 2 e 3; artigo 141 e seus itens I, II e III; 

artigo 142 e seus §§ 1º, 2º e 3º, alíneas a, b e c, alíneas b e c do item II do artigo 144; 

artigo 145 e seu parágrafo único e alíneas a, b e c ; artigo 149 e seus itens I, II, III, IV, 

V, VI e VIII; artigo 150 e seus §§ 1º a 7º, 9º e 10, 12 a 17, 19 e 20, 23 a 27, 30 a 32, 34 

e 35; artigo 152 e seus itens I e II, e seus §§ 1º, 2º, alíneas a a f e 3º; artigo 153 e seu § 

1º; artigo 154; artigo 155; artigo 156; itens I, II, III, IV e VI do artigo 157 e seus §§ 2º, 

3º, 4º, 5º, 7º, 8º, 9º e 10; artigo 158 e seus itens I a XV e XVIII a XXI, e seu § 1º; artigo 

159 e seus §§ 1º e 2º; artigo 160 e seus itens I, II e III; artigo 161 e seus §§ I a IV; artigo 

162; artigo 163 e seus §§ 1º e 3º; artigo 164 e seu parágrafo único; artigo 165 e seu 

parágrafo único; artigo 166 e seus itens I, II e III, e seus §§ 1º e 2º; artigo 167 e seus §§ 

1º, 2º e 3º; §§ 1º, 2º e 3º, seus itens I a V, do artigo 168; artigo 169 e seus §§ 1º e 2º; 

parágrafo único do artigo 170; artigo 171 e seu parágrafo único; e artigo 172 e seu 

parágrafo único;  

CONSIDERANDO as emendas modificativas e supressivas que, por esta 

forma, são ora adotadas quanto aos demais dispositivos da Constituição, bem como as 

emendas aditivas que nela são introduzidas;  

CONSIDERANDO que, feitas as modificações mencionadas, tôdas em 

caráter de Emenda, a Constituição poderá ser editada de acôrdo com o texto que adiante 

se publica,  

PROMULGAM a seguinte Emenda à Constituição de 24 de janeiro de 1967:  

 

                  Art. 1º. A Constituição de 24 de janeiro de 1967 passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"O Congresso Nacional, invocando a proteção de Deus, decreta e promulga a 

seguinte  

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

TÍTULO I  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DA ORGANIZAÇÃO NACIONAL  

........................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DO PODER JUDICIÁRIO  

............................................................................................................................................. 

 

Seção IV  

Dos Juízes Federais  
............................................................................................................................................. 

 

Art. 124. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, constituíra uma Seção 

Judiciária, que terá por sede a respectiva Capital, e varas localizadas segundo o 

estabelecido em lei. 

Parágrafo único. Nos Territórios do Amapá, Roraima e Rondônia, a 

jurisdição e as atribuições cometidas aos juízes federais caberão aos juízes da justiça 

local, na forma que a lei dispuser. O Território de Fernando de Noronha compreender-

se-á na Seção Judiciária do Estado de Pernambuco. 

 

Art. 125. Aos juízes federais compete processar e julgar, em primeira 

instância: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou emprêsa pública 

federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou opoentes, exceto 

as de falência e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Militar; 

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e 

municípios ou pessoa domiciliada ou residente no Brasil; 

III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado 

estrangeiro ou organismo internacional; 

IV - os crimes políticos e os praticados em detrimento de bens, serviços ou 

interêsse da União ou de suas entidades autárquicas ou emprêsas públicas, ressalvada a 

competência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral; 

V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional e os 

cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a competência da Justiça Militar; 

VI - os crimes contra a organização do trabalho ou decorrentes de greve; 

VII - os habeas corpus em matéria criminal de sua competência ou quando 

o constrangimento provier de autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos a 

outra jurisdição;  

III - os mandados de segurança contra ato de autoridade federal, executados 

os casos de competência dos tribunais federais; 

IX - as questões de direito marítimo e de navegação, inclusive a aérea; e 

X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a 

execução de carta rogatória, após o exequatur, e de setença estrangeira, após a 

homologação; as causas referentes à nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à 

naturalização. 

§ 1º As causas em que a União fôr autora serão aforadas na Capital do 

Estado ou Território onde tiver domicílio a outra parte; as intentadas contra a União 

poderão ser aforadas na Capital do Estado ou Território em que fôr domiciliado o autor; 

e na Capital do Estado onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou 

onde esteja situada a coisa ou ainda no Distrito Federal. 
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§ 2º As causas propostas perante outros juízes, se a União nelas intervier, 

como assistente ou opoente, passarão a ser da competência do juiz federal respectivo. 

§ 3º Processar-se-ão e julgar-se-ão na justiça estadual, no fôro do domicílio 

dos segurados ou beneficiários as causas em que fôr parte instituição de previdência 

social e cujo objeto fôr benefício de natureza pecuniária, sempre que a comarca não seja 

sede de vara do juízo federal. O recurso, que no caso couber, deverá ser interposto para 

o Tribunal Federal de Recursos. 

§ 4º Nos portos e aeroportos onde não existir vara da justiça federal, serão 

processadas perante a justiça estadual as ratificações de protestos formados a bordo de 

navio ou aeronave. 

 

Art. 126. A lei poderá permitir que a ação fiscal e outras sejam promovidas 

no fôro de Estado ou Território e atribuir ao Ministério Público respectivo a 

representação judicial da União.  

 

Seção V 

Dos Tribunais e Juízes Militares 

 

Art. 127. São órgãos da Justiça Militar o Superior Tribunal Militar e os 

Tribunais e juízes inferiores instituídos por lei. 

 

Art. 128. O Superior Tribunal Militar compor-se-á de quinze Ministros 

vitalícios, nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha pelo 

Senado Federal, sendo três entre oficiais-generais da ativa da Marinha, quatro entre 

oficiais-generais da ativa do Exército, três entre oficiais-generais da ativa da 

Aeronáutica e cinco entre civis. 

§ 1º Os Ministros civis serão escolhidos pelo Presidente da República dentre 

cidadãos maiores de trinta e cinco anos, sendo:  

 

a

) 

três de notório saber jurídico e idoneidade moral, com 

prática forense de mais de dez anos; e  

 

b

) 

dois auditores e membros do Ministério Público da Justiça 

Militar, de comprovado saber jurídico.  

§ 2º Os juízes militares e togados do Superior Tribunal Militar terão 

vencimentos iguais aos dos Ministros dos Tribunais Federais de Recursos. 

§ 3º Excepcionalmente, oficial-general da reserva de primeira classe poderá 

ser nomeado Ministro do Superior Tribunal Militar. 

 

Art. 129. À Justiça Militar compete processar e julgar, nos crimes militares 

definidos em lei, os militares e as pessoas que lhes são assemelhadas. 

§ 1º Êsse fôro especial estender-se-á aos civis, nos casos expressos em lei, 

para repressão de crimes contra a segurança nacional ou as instituições militares. 

§ 2º Compete originàriamente ao Superior Tribunal Militar processar e 

julgar os Governadores de Estado e seus Secretários, nos crimes de que trata o § 1º. 

§ 3º A lei regulará a aplicação das penas da legislação militar.  

 

Seção VI 

Dos Tribunais e Juízes Eleitorais 

 

Art. 130. Os órgãos da Justiça Eleitoral são os seguintes: 

I - Tribunal Superior Eleitoral; 
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II - Tribunais Regionais Eleitorais; 

III - Juízes Eleitorais; 

IV - Juntas Eleitorais. 

Parágrafo único. Os juízes dos Tribunais Eleitorais, salvo motivo 

justificado, servirão obrigatòriamente por dois anos, no mínimo, e nunca por mais de 

dois biênios consecutivos; os substitutos serão escolhidos na mesma ocasião e pelo 

mesmo processo, em número igual para cada categoria 

 

Art. 131. O Tribunal Superior Eleitoral, com sede na Capital da União, 

compor-se-á: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto:  

 

a

) 

de três juízes, entre os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal; e  

 

b

) 

de dois juízes entre os membros do Tribunal Federal de 

Recursos da Capital da União;  

II - por nomeação do Presidente da República, de dois entre seis advogados 

de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu Presidente e seu 

Vice-Presidente entre os três Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

 

Art. 132. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na Capital de cada Estado 

e no Distrito Federal. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 


